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Utilização de Calculadoras no Ensino Básico: Prova Final de Ciclo de 

Matemática – 9.º ano (92) 

5.6. Utilização de calculadoras na prova final de Matemática (92) está definida no Anexo 

I da norma 02 e nas Informações-Prova da respetiva disciplina. 

Os alunos devem ser portadores de calculadoras, não alfanuméricas e não 

programáveis, incluindo calculadoras científicas, desde que satisfaçam 

cumulativamente as seguintes condições:  

• terem, pelo menos, as funções básicas +, -, *, /, raiz quadrada, raiz cúbica;  

• serem silenciosas;  

• não necessitarem de alimentação exterior localizada;  

• não terem cálculo simbólico (CAS);  

• não serem gráficas;  

• não terem capacidade de comunicação à distância;  

• não terem fitas, rolos de papel ou outro meio de impressão. 

 

As calculadoras não alfanuméricas e não programáveis autorizadas caracterizam-se por 

não terem visível, no teclado, todo o abecedário inscrito, possuindo apenas teclas com 

algumas letras que permitem ter acesso a memórias numéricas para funcionarem como 

constantes.  

Salienta-se que não é permitida a utilização de calculadoras gráficas. 

 

5.7. Os alunos do 3.º ciclo do ensino básico que realizem provas e possuam uma 

calculadora suscetível de levantar dúvidas relativamente às suas características 

deverão, até ao último dia útil de maio, solicitar na escola a confirmação da 

possibilidade de utilização da mesma. Nesta situação, o diretor deve emitir 

declaração, a ser entregue aos alunos, ficando uma cópia arquivada na escola. 
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ATENÇÃO – UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS 

Sempre que os alunos se apresentem a uma prova com uma calculadora cujas características 
técnicas não se enquadrem nas condições previstas, levantando dúvidas quanto à legitimidade 
da sua utilização, é-lhes permitido o seu uso, devendo obrigatoriamente ser preenchido o 
Modelo 04/JNE. 

Excecionalmente, a escola pode proceder ao empréstimo de uma calculadora, quando possível, 
na situação referida ou no caso de avaria, devendo o examinando preencher igualmente o 
Modelo 04/JNE, para arquivo na escola. 

Na situação em que a calculadora suscite dúvidas, é preenchido também obrigatoriamente o 
Modelo 04-A/JNE, o qual é enviado, após o termo da prova, ao agrupamento do JNE, com 
conhecimento à respetiva delegação regional. 

Caso se venha a confirmar o uso de calculadora com características técnicas diferentes 
das previstas, a prova é anulada. 

Os alunos só podem levar para a sala de prova/exame uma única calculadora. 


